
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 074/2025
Vitória/ES, 12 de Dezembro de 2025.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento de Informação acerca da situação administrativa e estrutural do
Pronto-Atendimento da Praia do Suá, diante de graves reclamações recebidas de profissionais
que atuam na unidade.
Senhores,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca da situação
administrativa e estrutural do Pronto-Atendimento da Praia do Suá, diante de graves
reclamações recebidas de profissionais que atuam na unidade.
De acordo com novos relatos encaminhados a este Gabinete, os médicos ainda não receberam
o pagamento referente ao mês de outubro de 2025, não havendo, até o presente momento,
qualquer previsão concreta de regularização. A situação estaria causando insegurança aos
profissionais e risco de descontinuidade dos serviços, razão pela qual solicitamos:

1. Esclarecimentos sobre o motivo do atraso, o prazo previsto para quitação dos valores
e se existem outros pagamentos pendentes, bem como quais medidas estão sendo
adotadas pela Secretaria para evitar novas ocorrências dessa natureza.

Adicionalmente, os profissionais informam que o P.A. da Praia do Suá encontra-se com falta de
insumos essenciais, entre eles a máscara de VNI, equipamento simples, porém fundamental
para evitar intubações desnecessárias em pacientes em insuficiência respiratória. A ausência de
tal insumo, segundo os médicos, estaria levando a procedimentos invasivos que poderiam ser
evitados, aumentando os riscos aos usuários. Assim, cabe perguntar:
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2. Quais razões motivaram essa falta, qual a previsão de reposição e se houve falha no
processo de aquisição, distribuição ou gestão de estoque.

No tocante à estrutura física e condições de trabalho, foram relatadas situações preocupantes:
a sala de repouso médico teve uma das camas retiradas, outra encontra-se quebrada e sem
substituição, há presença de baratas no ambiente e a unidade segue sem banheiro para uso dos
profissionais. Tais condições, além de desrespeitarem a dignidade dos servidores, afetam
diretamente o desempenho e a segurança do atendimento prestado à população. Assim,
solicita-se esclarecimento sobre:

3. Qual o motivo da retirada da cama, a ausência de substituição da cama danificada, o
calendário de limpeza e dedetização da unidade, bem como eventuais vistorias recentes,
cópias dos relatórios de manutenção e previsão de melhorias estruturais, incluindo a
instalação de banheiro funcional.

Por fim, os relatos indicam que as reclamações internas encaminhadas pelos médicos à gestão
do P.A. não têm sido solucionadas, permanecendo sem respostas efetivas. Dessa forma, requer-
se que a Secretaria informe:

4. Quais canais oficiais os profissionais utilizam para reportar problemas, se há registro
formal das reclamações apresentadas, se houve resposta administrativa às demandas
realizadas e qual o acompanhamento que a Secretaria tem feito sobre a condução da
gestão local.

Diante da gravidade das informações, que envolvem diretamente a continuidade dos serviços,
a segurança dos pacientes e as condições de trabalho dos profissionais de saúde, solicita-se
ainda:

5. Envio de cópia dos contratos vigentes relacionados à prestação de serviços médicos na
unidade, bem como dos relatórios de gestão e de inventário de insumos dos últimos três
meses.

O presente Requerimento visa garantir transparência, zelo com o serviço público, segurança da
população e respeito aos profissionais que atuamna linha de frente do atendimentomunicipal.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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